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PRESIDENTE: Jua.rez Tavares r!Iatta 
1º SECRETÁRIO: 1Uexai"1.à.re Bastos 
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ASSUNTO: 
. Projeto de Lei nº 25 /04 

INICIATIVA: 
Edil Adail Ed.mu.ndo Lima 

HISTÓRICO: 

Fica é :.Poder Executivo autorizaclo a 

Instituir o PROGP~~1IA BOLSA - ATLETA 
no m~h"'licÍpio de Cachoeiro de Itap. 
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\;;' D Saúde, Saneamento e Meio Ambiente 

-;:; D Direitos Humanos e Assist. Social 

VICE-PRESIDENTE: Edi son Fassarella 
2°·sECRETÁRI Antônio Rizzo 

l~ \A 
LEITURA: __ l_t!i_ / 63 [ 0 ~1. 

1ª DISCUSSÃO: / / __ , ___ / __ _ 
2ª DISCUSSÃO: ___ / / __ _ 

APROVADO POR: 

1 X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

PRESIDENTE:~-------------~ 

REJEITADO POR: 

1 X 1 D UNANIMIDADE D ABSTENÇÃO 

PRESIDENTE:~-------------~ 
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PRESIDENTE:~-------------~ 

REJEITADO POR: 
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FROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIOcc: 
~ROTOCOLO GERAL.: 

25./2(il')4 
422/2004 

18/03/2004 

JETODELEI 

_DATA PROTnCOLOcc; 

Ementa: FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A 
INSTITUIR O PROGRAMA BOLSA-ATLETA NO MUNICIPIO DE 
CACHOEIRO DE /TAPEM/RIM E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 
instituir o Programa Bolsa-Atleta no município de Cachoeiro de 
ltapemirim - ES, destinados aos atletas vinculados à Secretaria 
Municipal de Esportes, com registro nas Entidades do Desporto 
e/ou Clubes Desportivos. 

ARTIGO 2° - A concessão da Bolsa-Atleta não 
gera qualquer vinculo com a Administração Pública Municipal, 
caracterizando como apoio e estimulo a prática desportiva, dando 
condições mínimas para que o atleta possa desenvolver seus 
treinamentos. 

ARTIGO 3° - Constituem requisitos para a 
concessão da Bolsa-Atleta: 

1 - ser registrado por algum Clube, Entidade de 
Administração do Desporto Municipal, Estadual ou Federal e inscrito 
junto à Secretaria de Esportes; 

li - ter residência fixa no Município de Cachoeiro 
de ltapemirim; 

Ili - possuir a idade mínima de doze anos, 
exceção feita à modalidade esportiva "ginástica olímpica"; 

IV - estar em plena atividade esportiva; 
V - representar sempre em competições a 

entidade esportiva ligada e o município de Cachoeiro de ltapemirim, 
pela Secretaria de Esportes, usando o uniforme oficial; 

VI - demonstrar interesse e garra na prática de 
esportes; 

VII - dar sinais de sucesso na carreira desportiva; 

ARTIGO 4° - O beneficio será cancelado quando o 
atleta não estiver enquadrado em qualquer um dos requisitos 
previstos no artigo anterior. 
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ARTIGO 5° - O valor da bolsa-atleta será fixado 
por decreto, obedecendo uma escala de acordo com o seguinte 
enquadramento: 

1 INTERNACIONAL "A" - Concessão de "Bolsa
Atleta", destinada a atletas que tenham participado de Olimpíadas e 
Mundial, estando atualmente vinculados a Secretaria Municipal de 
Esportes e/ou a Clubes do Município de Cachoeiro de ltapemirim -
ES, independente da modalidade esportiva, e que continuem se 
preparando para futuras Olimpíadas, com o aval da respectiva 
Entidade Regional de Administração do Desporto (Federação) e 
Entidade Nacional de Administração do Desporto (Confederação). 

li - INTERNACIONAL "8" - Concessão de 
"Bolsa-Atleta", destinada à atletas que tenham participação de 
Seleção Nacional em campeonatos Sul-Americanos, Pan
Americanos e Ibero-Americanos e que continuem se preparando 
para futuras competições internacionais, com o aval da respectiva 
Entidade Regional de Administração do Desporto (Federação) e 
Entidade Nacional de Administração do Desporto (Confederação). 

Ili - NACIONAL - Concessão de "Bolsa-Atleta", 
destinada a atletas que tenham participado de evento máximo da 
temporada nacional, representando o Município e/ou clube de 
Cachoeiro de ltapemirim, e que continuem se preparando para 
futuras competições nacionais, com o aval da respectiva Entidade 
Regional de Administração do Desporto. 

IV - ESTADUAL - Concessão de "Bolsa-Atleta", 
destinada a atletas indicados pelas respectivas Entidades de 
Administração do Desporto (Federações etc), obedecendo critérios 
de ranking e possibilidade de compor seleções municipais e 
estaduais, mas, no mínimo pertencentes a categoria de base da 
respectiva modalidade, e que continue se preparando para futuras 
competições com o aval da respectiva Entidade Regional de 
Administrações do Desporto; 

V - MUNICIPAL - Concessão de "Bolsa-Atleta", 
destinada a atletas com perspectivas de compor seleções 
municipais, estaduais e nacionais, selecionados por uma Comissão 
Multi-Desportiva da Secretaria de Esporte e respectivas. Entidades 
Municipais e Regionais de Administração do Deporto, levando em 
conta os títulos e resultados conquistados pelos jovens atletas e a 
convocação para seleção do Município de Cachoeiro de ltapemirim 
- ES, e que continue se preparando para futuras competições, com 



o aval da respectiva entidade Municipal Regional de Administração 
do Desporto. 

VI - CATEGORIA DE BASE - Concessão de 
"Bolsa-Atleta", destina a atletas iniciantes que necessitem de apoio 
que serão selecionados pela Comissão Multi-Desportiva da 
Secretaria de Esporte. 

§ÚNICO - O valor mínimo da "Bolsa-Atleta" será 
de % salário mínimo. 

ARTIGO 6° - O atleta candidato a receber a bolsa 
será indicado pela Secretaria Municipal de Esportes, ao Conselho 
Municipal de Esportes, que terá responsabilidade de deferir ou não 
a concessão da bolsa, que deverá ser homologada pelo prefeito 
municipal. O Conselho Municipal de Esportes também poderá 
indicar atletas para participar do programa. 

ARTGIO 7° - O Conselho Municipal de Esportes, 
de que trata o artigo anterior será constituído por sete membros 
indicados e nomeados pelo prefeito municipal, obedecendo os 
seguintes critérios: 

- Secretario Municipal de Esportes - Presidente; 
- 04 Representes de notória relação com o 

esporte; 
- 02 Representantes indicados pelos técnicos 

(professores) da secretaria municipal de 
esportes, dentre os seu quadro funcional; 

PARÁGRAFO 1° - O mandato dos integrantes do 
O Conselho Municipal de Esportes, será de 02 anos, podendo ser 

prorrogado por iguais períodos, sendo a nomeação homologada 
pelo prefeito municipal. Os integrantes do Conselho Municipal de 
Esportes não receberão nenhuma contrapartida pecuniária, sendo 
considerado serviço público relevante. 

PARÁGRAFO 2° - O Conselho Municipal de 
Esporte, como órgão consultivo, proporá políticas esportivas para o 
Município, cabendo-lhe manifestar-se, quando solicitado, sobre 
assuntos esportivos de interesse do Município. 



PARÁGRAFO 3° - Os atletas das modalidades 
esportivas não olímpicas, mas que façam parte dos jogos 
Regionais, a critério do Conselho Municipal de Esporte, poderão 
participar do programa "Bolsa-Atleta". 

ARTIGO 8° - Independente da concessão da 
Bolsa-Atleta, fica autorizada a concessão de "vale transporte" e de 
"suplemento alimentar" aos atletas da Secretaria Municipal de 
Esporte, mediante deferimento do "Conselho Municipal de Esporte". 

§ ÚNICO - A concessão de "suplemento 
alimentar" deverá ser deferido pelo Departamento Médico da 
Secretaria Municipal de Esporte de forma fundamentada. 

ARTIGO 9° - O valor mensal de cada bolsa será 
liberado todos os meses de Secretaria de Esporte, e depositado em 
conta bancária em nome do atleta ou representante legal, dentro 
das normas da contabilidade pública. 

ARTIGO 10° - As despesas decorrentes da 
aplicação da presente Lei correrão pelas dotações do corrente 
exercício da Secretaria Municipal de Esporte, bem como recursos 
do Fundo Pró Esporte Amador, suplementadas oportunamente se 
necessário, sendo consignadas nos orçamentos futuros. 

ARTIGO 11º - A supervisão, coordenação e 
orientação normativa do programa serão executadas pela 
Secretaria Municipal de Esporte juntamente com o "Conselho 
Municipal de Esporte" . 

ARTIGO 12° - A presente Lei será regulamentada 
pelo Poder Executivo, no que couber e for necessária a sua plena 
execução. 

ARTIGO 13° - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltap mirim, 05 de março de 2004. 

LIMA (DR. ADAIL) 
MDB 
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PROJETOJ PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIOaa~ 
PROTOCOLO GERALª~ 
DATA PROTOCOLOcc~ 

25/2004 
422/2004 

18/03/2004 

Ementa: FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A 
INSTITUIR O PROGRAMA BOL.SA,.A TLETA NO IVlUNiCIPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a 
instituir o Programa Bolsa-Atleta no município de Cachoeiro de 
ltapemirim - ES, destinados aos atletas vinculados à Secretaria 
Municipal de Esportes, com registro nas Entidades do Desporto 
e/ou Clubes Desportivos. 

ARTIGO 2° - A concessão da Bolsa-Atl~ta não 
gera qualquer vinculo com a Administração Pública Municipal, 
caracterizando como apoio e estimulo a prática desportiva, dando 
condições mínimas para que o atleta possa desenvolver seus 
treinamentos. 

ARTIGO 3° - Constituem requisitos para a 
concessão da Bolsa-Atleta: 

1 - ser registrado por algum Clube, Entidade de 
Administração do Desporto Municipal, Estadual ou. Federal e inscrito 
junto à Secretaria de Esportes; · 

·· · n ~-ter residência fixa no Município de· CachoeirtY 
de ltapemirim; 

Ili - possuir a idade mínima de doze anos, 
exceção feita à modalidade esportiva "ginástica olímpica"; 

IV - estar em plena atividade esportiva; 
V - representar sempre em competições a 

entidade esportiva ligada e o município de Cachoeiro de ltapemirim, 
pela Secretaria de Esportes, usando o uniforme oficial; 

VI - demonstrar interesse e garra na prática de 
esportes; 

VII - dar sinais de sucesso na carreira desportiva; 

ARTIGO 4° - O beneficio será cancelado quando o 
atleta não estiver enquadrado em qualquer um dos requisitos 
previstos no artigo anterior. 
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~ ARTIGO 5° - O valor da bolsa-atleta será fixado 
.. :----- por decreto, obedecendo uma escala de acordo com o seguinte 

enquadramento: 
1 INTERNACIONAL "A" - Concessão de "Bolsa

Atleta", destinada a atletas que tenham participado de Olimpíadas e 
Mundial. estBndo atualmente vinculHdos H Secretaria Municlpnl dt'.l 

Esportes e/ou a Clubes do Município de Cachoeiro de ltapernirim ~ 
ES, independente da modalidade esportiva, e que continuern se 
preparando para futuras Olimpíadas, com o aval da respectiva 
Entidade Regional de Administração do Desporto (Federação) e 
Entidade Nacional de Administração do Desporto (Confederação). 

li - INTERNACIONAL "B" - Concessão de 
"Bolsa-Atleta'1 , destinada à atletas que tenham participação de 
Seleção Nacional em campeonatos·· "· Sul-Americanos, Pan
Americanos e Ibero-Americanos e que continuem se preparando 
para futuras competições internacionais, com o aval da respectiva 
Entidade Regional de Administração ·do Desporto (Federação) e ··· 
Entidade Nacional de Administração do Desporto (Confederação). 

Ili - NACIONAL - Concessão de "Bolsa-Atleta", 
destinada a atletas que tenham participado de evento máximo da 
temporada nacional, representando o ·Município e/ou clube de· 
Cachoeiro de ltapemirim, e que continuem se preparando para 
futuras competições nacionais, com o aval da respectiva Entidade 
Regional de Administração do Desporto._.·: 

: .... !V ;... ·ESTADUAL ·~ concessão de~ "Bo!sã4;.tietã"·; · -, 
destinada a atletas indicados pelas respectivas Entidades de 
Administração do Desporto (Federações etc), obedecendo critérios 
de ranking e possibilidade de compor seleções municipais e 
estaduais, mas, no mínimo pertencentes a categoria de .base da · 
respectiva modalidade, e que continue se preparando para futuras 
competições com o aval da respectiva Entidade Regional de 
Administrações do Desporto; 

V - MUNICIPAL - Concessão de "Bolsa-Atleta11
, 

destinada a atletas co_m perspeçtive1:s qe compor s~J.~ções 
municipais, estaduais e nacionais, selecionados por uma Comissão 
Multi-Desportiva da Secretaria de Esporte e respectivas. Entidades 
Municipais e Regionais de Administração do Deporto, levando em 
conta os títulos e resultados conquistados pelos jovens atletas e a 
convocação para seleção do Município de Cachoeiro de ltapemirim 
- ES, e que continue se preparando para futuras competições, com 
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·-o aval da respectiva entidade Municipal Regional de Administração 
• do Desporto. 

VI - CATEGORIA DE BASE - Concessão de 
"Bolsa-.Atleta'1

• destina a atletas iniciantes que necessitem de apoio 
que serão selecionados pelH Comi~são Multi···Desport.iva dR 
Secretaria de Esporte. 

§ÚNICO - O valor mínimo da "Bolsa-Atleta" será 
de% salário mínimo. 

ARTIGO 6° - O atleta candidato a receber a bolsa 
será indicado pela Secretaria Municipal de Esportes, ao Conselho 
Municipal de Esportes, que terá responsabilidade de deferir ou não 
a concessão da bolsa, que· deverá ser homologada pelo prefeito 
municipal. O Conselho Municipal de Esportes também poderá 
indicar atletas para participar do programa . 

ARTGIO 7° - O Conselho Municipal de Esportes, 
de que trata o artigo anterior será constituído por sete membros 
indicados e nomeados pelo prefeito municipal, obedecendo os 
seguintes critérios: 

- Secretario Municipal de Esportes - Presidente; 
- 04 Representes de notória relação com o 

esporte; 
- 02 Reoresentantes indicados pelos . técnicos 

>_·.: .. -:fr:;:.,' ...... - ;(professores) . ,d_?: .secr~t~·r;ia - ·municipak":-..-de. . o:,.:~:; 
esportes, dentre os seu quadro funcional; 

PARÁGRAFO 1° - O mandato dos integrantes do 
Conselho Municipal de Esportes, será de 02 anos, podendo ser 
prorrogado por iguais períodos, sendo a nomeação homologada 
pelo prefeito municipal. Os integrantes do Conselho Municipal de 
Esportes não receberão nenhuma contrapartida pecuniária, sendo 
considerado serviço público relevante. 

PARÁGRAFO 2° - O Conselho Municipal de 
Esporte, como órgão consultivo, proporá políticas esportivas para o 
Município, cabendo-lhe manifestar-se, quando solicitado, sobre 
assuntos esportivos de interesse do Município. 
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~ PARÁGRAFO 3° - Os atletas das modalidades 
esportivas não olímpicas, mas que façam parte dos jogos 
Regionais, a critério do Conselho Municipal de Esporte, poderão 
participar do programa "Bolsa-Atleta". 

ARTIGO 8° ~ lm1~p~ndente dH t:oncassão df1 
Bolsa--Atleta: fica autorizada a concessão de "vale transporte" e de 
"suplemento alimentar" aos atletas da Secretaria Municipal de 
Esporte, mediante deferimento do "Conselho Municipal de Esporte". 

§ ÚNICO - A concessão de "suplemento 
alimentar" deverá ser deferido pelo Departamento Médico da 
Secretaria Municipal de Esporte de forma fundamentada. 

ARTIGO 9° - O valor mensal -def cada bolsa será 
liberado todos os meses de Secretaria de Esporte, e depositado em 
conta bancária em nome do atleta ou representante legal, dentro 
das normas da contabilidade pública. , 

ARTIGO 10° ~ As despesas decorrentes da 
aplicação da presente Lei correrão pelas dotações do corrente 
exercício da Secretaria Municipal de Esporte, bem como recursos 
do Fundo Pró Esporte Amador, suplementadas oportunamente se 
necessário, sendo consignadas nos orçamentos futuros. 

ARTIGO 11º - A supervisão, coordenação e 
orientação --·,.normativ~ do programa s~rão·:·.,executadas peta ... 

. Secretariá,.,Mün·icipah~~·:ae -Espcctê·:-jüntamerite·-'~·cohi ·a,-.J~Camselhoi~·~·;;" ·- · .. :.·, 
Municipal dé Esporte11 

• 

ARTIGO 12º - A presente Lei será regulamentada 
pelo Poder Executivo, no que couber e for necessária a sua plena 
execução. 

ARTIGO 13° - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltap mirim, 05 de março de 2004. 

LIMA (DR. ADAIL) 
MDB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

'º(/ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ~t 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0025/2004 
INICIATIVA: EDIL ADAIL EDMUNDO LIMA 

À Mesa Diretora 
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Senhor,~r~s,1dente, '',<' '-~,;::~I~~~:. 
\ : -· 

O prese°'t~ .J>roj~to ~e-_Lei, _de imciativa do_ ed~l J/Ad~L Edmundo 
Lima, intitula~se---:~EI_CA ·o PODER .EXECUTWO AUTORlz/!b0.1 Á' INSTITUIR o 
PROGRAMA BOLSA-ATLETA NO MUNICÍPIO DE CAHOEIRO ·DE ·ITAPÍ1MIRIM E DA 

A 1 \, ·, - ; ,' ..-~ ~, -,~ i' 
OUTRAS PROVIDEN,GIAfir : · · . - . 

Dispõe· o· artigo __ io' da proposição: . "d;· despésaS-iJeéorrentes da 
aplicação da presente_' lú ·correrãó pelas dotaçõ~s do. cÓrrente exercício da 
Secretaria Muntcipàl de-Esporte. bem como recursos do~·Fundo Pró Esporte 
Amador, suplementàdas opr)rtunamente-~e neÇessário; se;,do .. consignados nos 
orçamentosfitturos". (grifosed~ques·-ri~~sõ), :-. -- - · :. -< , . 

r~.J Na matéria tratada ~ -~~spàst~ no-mtfo~--~~~r?citado a competência de 
iniciativa é exclusiva do Prefeito Muniêlpru, -consoante se depreende do inciso 
III, § 1 º,do artigo 48, da Lei Orgânica Municipal, in verbis: 

§ 1 º - são de iniciativa exclusiva do Prefeito 
Municipal as leis que dispõe sobre: 

I - criação de cargos, funções e empresas 
públicas, na administração direta e autárquica, ou 
aumento de remuneração; 

II - servidores púbicos do Município, sem regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO OE ITAPEMIRIM, 05- EO. COMENDADOR cJUAREZ TAVARES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEi:° 29300-110 
PABX (2B) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPIRITD SANTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

' do art. 42 desta lei; 

III - criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias Municipais e órgãos da administração 
pública; 

IV - Orçamento anual, plano plurianual e 
diretrizes orçamentárias. 

A proposição também co?!fati~,'hp ,W,sposto no art. 48, § 1 º, IV, da 
L~~- (Lei Orgânica Municip~~:'! V?z: q~t'.f~~#isteft~otação orçamentária para 
viab1hzar as despesas com ~à, \,realiZaçãoJ' do ,(ptójeto nos termos da Lei 
Municipal 5.514[03 (qJ&~~l\to~~iõ~am~·pilr~).·~~Ú<})0> 1,~0 j <1?t 

~-,~r· \ ,í.I-l ,,,.,,,.".? ,/-- "" \,,_.....; / :,.··\~ -(.vt 

A Câ~i!:~t~-funcip~h@:_Q J~l!l 9_omp~ÍêP:~l'~ origíri~~r{ã;.~ara legislar 

sobre abertur1"'~~~-~~r,dit~~~.5,~Ply~~1!!ID"~s:<>~:~~~~~-~~~; .,~~~" ~( ,efr<:~?J 
A ~plêhlk~~Ç-~pí doi prc;J~to :fuipij~~á- ~]ri: de~p~~~s/~~ã~~pÍevistas no 

Orçamento Muill~ii)c;1,.â~<-2~004l .Ditas/despesas, :aeaso;:~stive~~m previstas, 
deveriam acompq.nJ1~~Ô;·,j_:)'rÓjetd, \ atra\rés de' doiáÇ~d :or~ciill~Qtária~devidamente 

difi da 
\:~,:,,-.>~~1 ~·~"~~~r·,,j'_,, fÍ '. ~; ." 1

: 1 1~"' -~;c~:,~~:~-,;;~,;~-~l co ca ~ 1. ·, , ·r -<'11 1 , 1 _ ----- - . 1 1 1\ ·", . , - • " º · · ~., r ). / ... \~ 11 ' \ 1 1 ,. , - ~ , · ·i ~:..._.;).,,\ '-.('~"' ~~,,,:\-d 
~--"'""""" I ,. ,_.--y. , , . , '. ' " . , . -

A ~~~~~~~~~§~o/ d~ 
1

\ ?re~íto sem:-~fund~lh~à~~1~)~A~w-çament~a 
ou na de credito~atl1c1onal~--caractenza-se cnme de responsabilidade, previsto 

"11-( {. ,!/,_ , ',,< " "..,_ " - • l ' •*'"" "'""'--~,\~," l"p 

na Lei nº 1079/50, com a-nova redaÇ~Q_dada_:pelaLei F~déral 10.028/2000; 
',~ - --- -.::- :~_:_ ., ~-- ,.i /,,~/ 

Diante· dos motivos~êqpÍaéitatlos:e 1::p(~ente ·projeto afronta os 
preceitos legais do art. l 17~-L2:ê~VU:o~.4.0:::Rêgimento Interno da Câmara 

\ - - - " ~~~------:! Municipal. '-~----.._ ___ ....... ~..i 

. Projetos de cunho autorizativo contam com precedentes de 
aprovação nesta Casa de Leis, entretanto, por gerar despesas a princípio não 
previstas no Orçamento programa para o ano de 2.004, sugerilnos o regular 
encaminhamento da proposição à Comissão de Constituição:> Justiça e 
Redação para a devida apreciação. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA IV. 
OFíDL/COMISSõES 
NUMERO PROPRIO~.: 

. ~TAPEMIRIM 

PROTOCOLO GERAL.~ 
DATA PROTOCOLOD.; 

37 /20()4 
639./2(i04 

05/04/2004 

OF. DL Nº 031: I zoo4 DATA: oz 104 !Zoo4 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VEREADOR MARCOS SALL~S ~OELHO 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso ?CJII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa.da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 
PR.LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 

DO PROJETO 

025/WO~ 

RECURSO Nº EMENDA LOM Nº PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. 

Atenciosamente, 

JUAREZTAVARESMATA . . . ..... 

Presidente 
• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) mat~ria(s) mencionada(s). 
• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: I I ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

-----~-~-----~ 

!14 
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CÂMARA MI 

OF. DL Nº Q3Cf !lf}f!l{ 

OFíDL/COMISSêíES 
NUMERO.PROPRIO==: 
PROTOCOLO GERAL=: 
DATA PROTOCOLOaaÊ 

- 39/20(i4 
641./2004 

05/04/2004 

:: ~; 
À PRESIDÊNCIA DA COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
VEREADOR EDISON VALENT™ FASSARELA 

'\ 

Senhor Presidente, 
,_ .. 

ITAPEMIRI~ 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIII e o Artigo 44. do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) se,iminte(s) matéria(s): 
PR. LEI Nº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENCIM. 

! ozs12a5~ 

.i 

RECUR'SO Nº. EMENDA LOM' Nº PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. 
; : 

;" 
~ .. , 
1. 

Atenciosamente, ~ { , 
J J,._J.._~ ~ i ~ 'c:.C::: 
JÚAREZTAVARES~~A "- --

sidente !~ 
Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 

• Obs.: ! 

' 1 

L_1 • ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGTh1ENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REG™ENTAL, o p ENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: / / ú;0 ~ 
ASSINATURA DO VEREADOR: ~~e:_ __ c;P--~ __ ,._.J----==~=---

·t:,, 
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CÂMARA~ OF/DL/COMISSõES 
NUMERO PROPRIO=.: 

ITAPEMIRIM 

PROTOCOLO GERAL.; 
DATA PROTOCOLO •• : 

4()./2(J04 
642/2004 

05/04/2004 

OF. DL Nº o4o / z..ooll DATA: oz I o4 7 zoo~ 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E 
TECNOLOGIA, CULTURA, ESPORTE, LAZER E DE TURISMO 
VEREADOR LUIZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA . 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, .inciso XAIII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 

1 PR. LEI Nº 'VETO PLNº 1 PR.RESOL.r(~ . ~ff.l,)EÇ!_LEG. Nº PRAZO VENCIM. Í 
02.5/ 20JÍ, . '. '·' . "" .. . . .,, ~ 

', __ - .: !~-l --~·-- .,_ ' ~ 
\' ' "l ,. 

RECURSONº PRAZO?NENCIM. , __ ... 
1 ' - ' 

--,...1 

l~~~t~~~·~ 
:-- i ~,~; Atenciosamente, 

~~~~=-=~::::::-- ' ;~ ' •' -

JUAREZTAVA.RES .MATA 
,:;,,t. 

Presidente ·: -~.;.. -~t· 

·• Segue(m) em anexo cópia(s)\tia(sy~fü:ténà(s~~ç~oJ1arla(s). 
• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44. DO REG. 
INTERNO: "SE ~ COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: / / ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

~~~~--~------~-

~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

PROJETO DE LEI N º.025/ 2004. 
INICIATIVA: Edil Adail Edmundo Lima 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO· +-"t ~,r-u-~ -

=T=ra=ta=---se-.-;...d=e=Pr---·ojeto de Lei que, fi,c~-:~\:Pdd~r ~ié~utivo autorizado a Instituir o 
Programa Bolsa - Atleta no Muhidpio' dé ·cachoeiro· ae "It_~pemirim. 

\ .. _ 1 -r;( /\ '; ,/ , __ _, '--'-·• -..__ ( /i\ ';,;_,' 1 ,.,; 

.~.::-~~f /-''-.J .::. ·- ...... .1 .~l . ~·~ ',_ ... ~- •• :~~·< \ r', ... ·?-; 
VOTO RELATQR~'-,_JJ-·/ ··.,," - l \ -- \~ 1"i'1k i:-,: 
-------.,-...-.•1,,, _ • .... / \ ,, ......... " ,:,.:,,1~-·• • .,,·' 

O Projeto está irregw~-quanto a~s-:a~pec~qs iJ:leren~~ a está c~ilii§são. Voto pela 
rejeição da Mà~érj~):~e .-~~?~do com ·o Parecei- Jurídico. · ;:. 11~/ <:<1 

-,··· ·•:', )'1\ /'. ·~. ' /,v1 " · 
, : • ~·1 · ... Íj- ··-._ .-· ~- ~· /'L·<_~~~ , 

VOTO DO PRESIDE~TE:_~;· · ~ 
Voto com o relator.-, ... _\\ \ ·.,- ; . 

. ;., "_. ~, /'t 1 l • • ,' 

·. __ -----~- --- --- ---- ---" - --· 

Sala das Comissões, em 28 de Abril de 2004. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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{ 1 
\ , 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 25/2004 
INICIATIVA: Edil Adail Edmundo Lima. 
RELATOR: Brás Zagotto 

RELATÓRIO: ...... ~, ~ ·, -,· rr t·.:~-.. ~-.1 
\~~' "~. -' '\ • 1 : / f J f ... '. 

,. ~ > .J \. \ ] ! : I , 

Trata-se de Projeto de Lei CJl;léSffca)>. Póder-·'13:x~cu#v~, autorizado a instituir o 
programa Bolsa ~·Atl~ta n0 Mlinidpio- dé-êaêhoeiro1·d~ itàpemil'irt-i. . ,. 

~ , 1\.I;<:·: ..r ...... ,· F .. ""/ ·" >J .'< 
VOTO DO RELATOR: ··" .. ': . - .. \ / ·~·:·~~~·...-
ºprojeto esta.,~~gular q~ª11tO ~o_s~ ª5pecfos inerentes a e~_ta __ ColiJíissã9. Voto pela 
rejeição da maféiià"', \\ /('.. "...:1 . i, .. . - .. : \, ':·:\. !/ i. ·::·: 

' ... ~-·'-.Í.,'r:/1/_\ .. _ --~ •' - , ' {,. __ .:_~~.-~'" ".' 

VOTO DO PRESIDENTE:-· 
Voto com o relator.\.' · ; · ... \ -

....., ,, ' ~ ' 
- '" ' ,' ~ 

\ \ '• .-,1 1 ' 

VOTO DO MEMBRO:\\. ,.·:. 
Voto com o relafoi; ·, ': ' :\ " ' , 

l,' 

- --- . 

.. -
" 

' ' . . . / 
DECISÃO: '." '·· . ;. . . · / · 
A Comissão, por Unanimidade, Vb'to:u~~~l~"fêjei9ª?,;.9á'fuatéria. 

..... . - -~. 
1-- ---~--- _. .·~ ~ - ~--

~-- ----- -- - ---

Sala das Comissões, em ~~ de · de 2004. 
__.) 

en 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

.l • 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11 O 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: [28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



\ 

1 ' ', ) 

1 ---- ~: 

~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OF/CM/GP Nº. 026/2004 

Ao 

DOCUMENTOS GAP~ 
NUMERO PROPRIO .. ~ 
PROTOCOLO GERAL.; 
DATA PROTOCOLO .. ; 

-----~--------

Edil Adail Edmundo Lima 
Vereador - PMDB 

\',...-,-;-. 
:. ; 

' -

26/2004 
949/20(i4 

30/(14/20(i4 

. :· ·' 

\ \ • 1 • ~--- ' ' ~ ' 1 ~~. \ '~, / / 

Enrcmnp1ililento, ao artigo 117, -vrrr, :'<lo R~gÍ1~etihf'futemo desta 
Casa de Leis, es~Q§ ~evo~'{~;n~o o Projeto de Lei n~, d2?(2ÇQ4, em anexo. 

·;>s·>:i::j ' ,'// .. ·· 
Ateil.éiosaíllent~, , 

... '\, 

'\ ... / 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de ab1il de 2004. 

- <? 

JUAREZTAVARESM*™--_ 
Presidente 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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JUNTADAS: 

1 - (& /_ tJ5 /_ Jyo~ _ fR/&w Ápo /IJ. ()2/t;c; . 
7 

2 - Ol L Oi.. ;_ 2u-o~ _ f!tzt:U~ _ja ~ bl~ Jh. Jo/11 

L 04 /_ 21304 _ Of !/J_l ~IJ 031/it1iJ4 - t~ 1 íaifw~t·b~ 
1 

J.8. /Z 3 - OL 
4 - OL 1_ o4 /_ 20-04 - {Jtl/:i )JJ tJ3'1/lM4 - Wlll/}J)I(:/ h. Pi f\CW(tJ> J {ft~1'o dJ ./3 

5 - Ol /_ oZ · ;_ 2{}'() 4 _ tOf Ll>l }J!l o4~/ltYV4 _ t&tw/O i, ~ .., ~ ~./4 
6 _ _j!L_j_ Qj 1~~ _ ~(JfilCb t· = , ÇL, ~ 
7 - JG\ /_ (J~ /_ dfVJYi - \ \ . _, Ç[ ,, 
8 - 03 /_ 05 ;_ ciOO C/. _ o t= I e Alt 1 GP 'A_~ r-26- I ~ oo lf - f L _ 1 + 
9 - /_ /_ 

10- /_ /_ 

11- /_ /_ 

12- /_ /_ 

13- /_ I 
14- /_ /_ 

15- /_ /_ 

16- L /_ 

17- /_ /_ 

18- /_ 1 
19- L /_ 

20- /_ 1 


